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2" (SEGUNDO) TERMO ADrTM DO CONTRATO N',001 DA TON{.ADA DE PREÇO A0t2A23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04835 12025

BASE LEGAL: Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993

TIPTO: ADITM DE PREÇO

2' (SEGUNDO) TERNTO ADTTTVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MLINICÍPIO, POR MEIO DA SECRETARI,A MUMCIPAL
DE OBRAS E URBANISMO E A EMPRESA LFM
TORRES AVILA EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS, pormeio da Secretaria Municipal de Obras
e Urbanisnio de Ca:iias-lú4, insorita no CNPJ sob o rf 06.082.820i0001-56, iieste ato representado pelo
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Seúor Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino, RG no

0134682120005 SSP/IvÍA e CPF n'950.800.313-87 e,

@lffilflempresa L F M TORRES AVILA-ME, CNPJ: 38.218.029/0001-17, estabelecida na Rua
Jose Feitosa Mourão, no 1 1 16, Centro, Alcleias Altas - MA, neste ato representado pela Sra. Lais Fernanda
Machado Torres Avila, portadora do RG n'056517902015-9 SSP/MA e CPF no 061 .488.123-47

RESOLVEM celebrar o presente ADITM DE CONTRATO, pelos princípios do direito pirblico e demais

norÍnas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acrescimo de 27,49 % (ünte e um virgula quarenta e nove por
cento) do valorreferente â Contratação de emnresa esnecializada ríe ensenharia nara constnrcão de 01 írrrn)

Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, no bairro Lúza Queiroz, no município de Caxias - MA,
na fonna da Lei n" 8.666193.

O valor total do presente termo aditivo é R$ 68.191,53 (sessenta e oito mil, cento e nove e um reais e
<.irrrrrrqrrtn o t-êq cq-t:r-'no\ Ía^*aonnnÁmta ^..m ^-áoa,imn Áa 11 /O O/^ (ttiata a u,m .,i-m,lo nrrnra.ÍnYvu,ri vvrrv -\r., ,v \iurlv u yuuvu4 v rtvrv

por cento), confonne prevê o § 1" do Art. 65 da Lei 8.666193

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentána:

. 27.11.04.122.0006.1010.0000 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Avenicja Pirajá, Siii, bairro Firajá, CEP. ô560&í20 - Caxias / iviÂ

e-mail: sec. obras@caxias. ma. gov. br
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Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instÍumento particulaÍ

ficam ratificadas. E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso

em 03 (três) üas de igual teor.

Caxias-MA,em Z3 de ould Be o de2o25

SecretáLrio Municipal de Obras e Urbanismo

Sr. Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino

Pela CONTRÀTÀNTE

LA|S FERNANDA fr';.r"."""'^ffill;^':r,ll§''
MACHADO TORRES roanes ev -esor+aarz:cz
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LFMTORRESAVILA.ME
Laís Fernalcia Machado Torres Avila
CONTRATADA

CLATISTiLA QT]ARTA - D,'\ RATIFI(]A(]AO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Avenida PiÍaiá, S/ii, bairÍo Piraiá, CEP. 6S0&i20 - Caxias I MÂ

ê.mail: sec.obras@caxias. ma gov. b{


